
CLUBE ESPERIA SÃO JOSE BASKETBALL / ATLETA CIDADÃO

Competição CAMPEONATO ESTADUAL SUB 18 MASCULINO Data 15/08/2025 Hora I. 21:00 Local GINASIO ESPERIA SAO PA

Jogo Nº Crew Chief DENILSON SANTOS NU Fiscal 1 CAIO CESAR DOS SANTOS Fiscal 2

Contagem Progressiva
Equipe A CLUBE ESPERIA

Tempos debitados

7

Faltas de Equipe

Quarto 1 2

Quarto 3 4

Quartos extras

Lic. Jogadores No. E. Faltas
1 2 3 4 5

(681) DECONTEE D. ALVES 0 P P1

(815) (CAP) LUCA R. B. ZE 2 P

(625) VITOR HUGO O. COS 5 X P P1 P

(332) GIOVANNI T. NÓBRE 6 X P P

(168) BRYAN DE A. REIS, B 9 P2 P2 T

(174) KAIO DE C. FERREIR 11 X

(384) LUCAS M. LEONI, L. 12 X P1

(576) KAUE DE O. SILVA, K 14 P

(141) PEDRO HENRIQUE C29

(867) MIGUEL HENRIQUE 47 X P1 P1 P1
(309) DANIEL B. L. DE MAG75 P1 P2
(586) MURILO B. BONAMIG89 X P2

Técnico ROBERTO FRANCIS C1 B

T. Assistente FERNANDO HENRIQU

Equipe B SÃO JOSE BASKETBALL / ATLETA CIDADÃO

Tempos debitadosFaltas de Equipe

Quarto 1 2

Quarto 3 4

Quartos extras

Lic. Jogadores No. E. Faltas
1 2 3 4 5

(267) VITOR F. PAULINA, V 2 X

(204) PIETRO D. C. SANTO 4 X P P1

(465) PEDRO L. STEFFENS 5 P

(079) CARLOS M N BARRE 7 X P P

(424) AUGUSTO S. SIQUE 8 P

(172) (CAP) JOÃO G. G. GU 9 P

(464) HENRIQUE J. SOTO, 10 P T

(608) YAGOR G. GORAUS 15

(477) JOÃO P. G. SILVA , J 20 X P P2
(444) VITOR G. I. RIBEIRO 22 X P P

(016) ENZO G. SANTOS, E 23 X P

(827) HECTOR M. V. HERN 32 X

Técnico MATHEUS L. GUIRR B

T. Assistente HUGO C. S. MANSOLD

A B A B A B A B

Quarto 1 Quarto 2 Quarto 3 Quarto 4 Quartos extras

A 12 B 20 A 9 B 20 A 11 B 24 A 13 B 19 A B

Puntuaçao Final

A 45

B 83

Equipe Vencedora

SÃO JOSE BASKETBALL / ATLETA CIDADÃO

Delegado de campo

Apontador

CAMILA SANTOS
FERREIRA, C.

Cronometrista

KATIA ANSELMO, K.

Operador 24s

JAQUELINE CORRÊA
DE DEUS, J.

Crew Chief

DENILSON SANTOS
NUNES, D.

Fiscal 1

CAIO CESAR DOS
SANTOS, C.

Fiscal 2

Assinatura Capitão em caso de Protesto Fim de jogo às 22:25
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RELATÓRIO

Segue relatório

2º. Ass. Técnico 3º Ass. Técnico

Gabriel benedito lima, G
(444)
Preparador físico Médico

Claudia salorno, C (778)

Fisioterapeuta Delegado da equipe

Equipe A

2º. Ass. Técnico 3º Ass. Técnico

Paulo guilherme o. pereira,
P (123)
Preparador físico Médico

Fisioterapeuta Delegado da equipe

Equipe B

Comissário



RELATÓRIO DE OCORRÊNCIA 
 
Partida: Categoria Sub-18 Masculino – Clube Esperia x São José Basketball/Atleta Cidadão 
Data/Horário: 17/8/2025 
Local: Clube Esperia  
Árbitro :Denilson M.Nunes 
Fiscal: Caio C.Santos  
Representante : Kátia Barbosa Anselmo 
 
Fatos ocorridos: 
 
A partida transcorria normalmente , após alguma enterrada dos atletas de São José 
comemoravam  olhando para os companheiros de equipes e gesticulavam brincadeiras 
(imitando um chamada de telefone, coçaram a barriga) sem serem 
ofensivos . 
Quando, restava menos de um minuto para o término, após uma cesta de campo, o atleta 
nº 10, Henrique J. Souto (São José) da equipe do São José dirigiu-se ao atleta nº 9 ,Bryan 
A. Reis  do Clube Esperia, proferindo palavras que não foram audíveis pela mesa. 
 
De imediato, o árbitro Denilson e o fiscal Caio César paralisaram a partida, contiveram o 
início de uma confusão entre os jogadores envolvidos e comunicaram às equipes a 
aplicação de falta técnica para ambos os atletas. 
 
No momento seguinte, o assistente técnico do Clube Esperia, Sr. Fernando Henrique, 
atravessou a quadra em direção ao atleta nº 10 da equipe do São José, alegando que este 
teria proferido a frase “Cala a boca, seu preto”. O técnico da equipe do Esperia, Sr. Roberto 
Francisco, juntamente com outros membros do banco de reservas, também se dirigiram em 
direção ao banco do São José, afirmando que não admitiriam tal atitude. Houve então um 
princípio de tumulto, sendo necessária a intervenção da arbitragem para conter os ânimos. 
Apos o incidente a arbitragem ouviu os relatos da equipe do esperia,  e falou que iria fazer 
um relatório do ocorrido . 
Segundo relato posterior do árbitro Denilson à equipe da mesa, o que foi ouvido por ele 
durante a ocorrência foi a frase do atleta nº 10, Henrique J. Souto (São José), mandando o 
atleta nº 9, Bryan A. Reis (Espéria), “calar a boca”, o que motivou a reação imediata e o 
desentendimento. 
O árbitro Denilson também nos relatou que um torcedor do Esperia , estava falando com os 
atletas da equipe 
de São José, que ali eles não iam fazer nada, que ele não tinha ouvido nenhum xingamento 
. 
Diante do fato, o árbitro aplicou a penalidade das  faltas técnicas, em seguida  finalizando a 
partida . 
Registrando que a situação será objeto de relatório a ser encaminhando a Federação 
Paulista de Basquete para que as medidas cabíveis sejam tomadas. 
  
Representante :Kátia Barbosa Anselmo 
 
 



Federação Paulista de Basketball  

Campeonato Estadual sub18 Masculino  

Data: 15/08/2025  Hora de início: 21:00 

Equipe A: Clube Espéria    Equipe B: São José  Basketball / Atleta Cidadão  

 

Restando 41 segundos para o término do quarto período, um torcedor da 
equipe do Clube Espéria, que estava na arquibancada, iniciou uma provocação 
ao atleta Henrique J. Soto, nº 10 da equipe de São José Basketball, que se 
encontrava em quadra, próximo à grade que separa a quadra da arquibancada, 
dizendo: “Mogi mandou lembranças, aqui você não vai fazer nada”. O atleta da 
equipe de São José apenas olhou em direção ao torcedor, mas não verbalizou 
nenhuma resposta. 

Na sequência, o atleta Bryan de A. Reis B., nº 9 da equipe do Clube Espéria, 
também iniciou uma provocação dentro de quadra, direcionada ao mesmo 
jogador, com as seguintes palavras: “Aqui não, aqui não”. Em resposta, após 
uma cesta de sua equipe, o atleta de São José disse: “Cala a sua boca”. 
Imediatamente, foi sancionada uma falta técnica contra cada um dos atletas. 

No momento em que eu me dirigia à mesa de controle para sinalizar as 
sanções, o atleta Bryan me abordou e disse: “Você escutou o que ele falou? 
Ele me chamou de preto do caralho”. Ressalto que tais palavras não foram 
ouvidas por mim nem por qualquer outro membro da equipe de arbitragem. 

Naquele instante, busquei ouvir o atleta e compreender a situação. Em 
seguida, solicitei que todos os atletas de ambas as equipes se direcionassem 
às suas respectivas áreas de banco. Nesse momento ,o auxiliar técnico da 
equipe do Clube Espéria, Sr. Fernando Henrique, dirigiu-se ao atleta do São 
José para tirar satisfação. Logo em seguida, o preparador físico da equipe do 
São José Basketball, Sr. Paulo Guilherme de O. Pereira, aproximou-se do 
auxiliar da equipe do Espéria, dizendo: “Você não pode falar com o meu atleta”. 
Os ânimos se exaltaram entre ambos, e uma falta técnica foi sancionada contra 
o banco de ambas as equipes. 

Árbitro: Denilson Machado dos S. Nunes 


